
REGIMENTO INTERNO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DOS CURSOS DE 

LICENCIATURA INTERDISCIPLINAR DO INSTITUTO DE HUMANIDADES, ARTES E 

CIÊNCIAS - CAMPUS JORGE AMADO(IHAC-CJA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

SUL DA BAHIA 

 

“Dispõe sobre a organização e do 

cumprimento da carga horária de Estágio 

Supervisionado dos Cursos de Licenciatura 

Interdisciplinar do Instituto de Humanidades, 

Artes e Ciências do Campus Jorge Amado - 

IHAC-CJA”  

 

 

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º O Estágio Supervisionado é campo de conhecimento, método investigativo e espaço 

da práxis que permite refletir e vivenciar a relação teórico-prática, no âmbito da escola, 

contribuindo para a transformação e a produção do conhecimento pelo/pela discente das 

Licenciaturas Interdisciplinares.  

 

Art. 2º O Estágio Supervisionado dos Cursos de Licenciatura Interdisciplinar do Instituto de 

Humanidades, Artes e Ciências do Campus Jorge Amado (IHAC-CJA), é componente 

curricular obrigatório e rege-se por este regulamento que está consoante às normas 

estabelecidas pela Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e pela Resolução Nº 04, de 

10 de março de 2022. 

 

Parágrafo único - Este documento regulamenta o aproveitamento das 405 horas do Estágio 

Curricular Supervisionado do Eixo de Formação Prática do currículo dos Cursos de 

Licenciatura Interdisciplinar do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências do Campus 

Jorge Amado, obrigatórias para a integralização dos Cursos de Licenciatura Interdisciplinar 

em Artes e suas Tecnologias, Ciências Humanas e suas Tecnologias, Ciências da Natureza 

e suas Tecnologias, Linguagens e suas Tecnologias e Matemática e Computação e suas 

Tecnologias. 

 

Art. 3°. O Estágio Supervisionado é indispensável à consolidação da formação teórico-

prática exigida que é inerente ao perfil do/da formando/a das Licenciaturas 

Interdisciplinares.  

 

TÍTULO II  

DA COMISSÃO DE ESTÁGIO  

 

Art. 4°. A Comissão de Estágio será composta por docentes efetivos/as dos cursos de 

Licenciaturas Interdisciplinares, lotados/as na Unidade IHAC-CJA, e nomeada pelo 

Decano/a do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências do Campus Jorge Amado.   

 

Parágrafo único - Os/As docentes nomeados/as elegerão um/uma coordenador/a para 

orientar e coordenar as atividades da comissão. 

 

Art. 5º.  Compete à Comissão de estágio:  

- validar o início e a realização da atividade de estágio;  



- acompanhar o desenvolvimento do estágio através das fichas de avaliação;  

- emitir relatórios de indicadores de desempenho, frequência e locais de realização dos 

estágios.   

- organizar, periodicamente, o Seminário de Avaliação do Estágio Supervisionado das 

Licenciaturas Interdisciplinares. 

 

TÍTULO III  

DA DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA 

  

Art. 6°. A carga horária do estágio supervisionado será de 405 horas, devendo o/a discente 

cumpri-la, preferencialmente, do 3º semestre ao 8º semestre dos Cursos de Licenciatura, 

distribuídas da seguinte forma:  

 

ETAPA INICIAL  

(3º e 4º semestres) 

ESTÁGIO I 60h 

ESTÁGIO II 60h 

ETAPA 

INTERMEDIÁRIA 

(5º a 7º semestres) 

ESTÁGIO III 60h 

ESTÁGIO IV 90h 

ESTÁGIO V 90h 

ETAPA FINAL (8º 

semestre) 

ESTÁGIO VI 45h 

 

 

Parágrafo único - O registro do cumprimento das horas de Estágio será feito, pelos/pelas 

docentes e orientadores/ras do estágio e ratificada pela Comissão de Estágio, sendo 

somente após esta ação, registradas no Sistema Acadêmico atual. Todas as ações deverão 

ser realizadas no Módulo de Estágio- SIGAA.  

 

TÍTULO IV  

DO APROVEITAMENTO DA CARGA HORÁRIA  

 

Art. 7º. O controle do cumprimento da carga horária será feito pelos/pelas docentes 

responsáveis pelos componentes curriculares de Estágio Supervisionado de I a VI, 

conforme orientação e acompanhamento da Comissão de Estágio.  

 

Art. 8º. Serão consideradas, para contabilizar a carga horária de estágio, todas as 

atividades desenvolvidas durante o ano letivo que se referem ao estágio curricular 

supervisionado.   

 

Parágrafo 1º - As atividades acima mencionadas incluem: observação de práticas 

institucionais, aspectos do planejamento, questões administrativas, organizacional e 

pedagógica; observação de aula; planejamento e regência; elaboração de projeto de 

estágio e relatórios, produção de materiais didáticos, atividades de monitoria em ambientes 

de educação não formal e atividades de divulgação científica. 

 

Parágrafo 2º- O/A discente deverá cumprir a carga horária mínima de 120 horas em 

regência ao longo dos estágios na etapa intermediária. 

 



Parágrafo 3º - A regência poderá ser realizada ao ministrar aula, minicursos e oficinas no 

espaço escolar e não-escolar. 

Parágrafo 4º- O/A discente estagiário/a somente poderá avançar nas etapas previstas 

mediante conclusão total da etapa precedente.  

Art. 9º. Considerando a Resolução n. 11/ 2019, o/a discente poderá solicitar equivalência da 

carga horária efetivamente cumprida no Programa de Residência Pedagógica nos casos 

previstos neste artigo, até o limite da carga horária total do Estágio Supervisionado, prevista 

no Projeto Pedagógico do Curso ao qual está vinculado/a. 

Parágrafo único - Caso a carga horária cumprida pelo/a residente no Programa de 

Residência Pedagógica supere a carga horária total de Estágio Supervisionado do curso ao 

qual está vinculado/a, esse excedente poderá ser considerado como carga horária de 

atividades complementares, a critério do Colegiado/Comissão de Atividades 

Complementares de curso ao qual o/a residente está vinculado/a. 

Art. 10º. Considerando que o Programa de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) tem como 

propósito promover a iniciação dos/das licenciandos/as no ambiente escolar, ainda na 

primeira metade do curso, visando estimular, desde o início de sua formação, a observação 

e a reflexão sobre a prática profissional no cotidiano das escolas públicas de educação 

básica e que eles/elas serão acompanhados/as por um/uma docente da escola campo e por 

um/uma docente da UFSB, os/as discentes que atuarem no PIBID poderão solicitar 

aproveitamento das atividades como horas no campo de estágio, desde que estas não 

ultrapassem 30% da carga horária total a ser cumprida. 

Parágrafo único - Caberá à Comissão verificar a comprovação da participação e do tempo 

de permanência no programa do/da discente, por meio de declaração. Caso a carga horária 

cumprida pelo/a discente no Programa de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) supere a 

carga horária aproveitada pelo Estágio Supervisionado do curso ao qual está vinculado/a, 

esse excedente poderá ser considerado como carga horária de atividades complementares, 

a critério do Colegiado/Comissão de Atividades Complementares de curso ao qual o/a 

bolsista está vinculado/a. 

 

 

 

TÍTULO V  

DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO  

 

Art. 11º. Para cada turma do Estágio Supervisionado serão elaboradas atividades de 

estágio, orientadas e acompanhadas pelos/pelas respectivos/as docentes de área, 

conforme segue:  

 

ETAPAS ATIVIDADES PREVISTAS   



Etapa Básica 

(Estágios 

Supervisionados 

I e II) 

Ambientação escolar: Observação ativa do cotidiano escolar: 

dimensão institucional/organizacional; dimensão pedagógica 

(projetos desenvolvidos na escola, sala de aula e práticas 

pedagógicas); dimensão comunidade-escola. 

Co-participação: em projetos e atividades desenvolvidas na 

escola ou espaço não-escolar. Organização do trabalho 

pedagógico, a partir da formação de equipes interdisciplinares. 

Registros Parciais (relatórios I e II): registro e relatório parcial  

das vivências e experiências no planejamento e organização 

do trabalho pedagógico; da intervenção pedagógica e da 

formação de equipes interdisciplinares. 

Orientação de 

Estágio 

Supervisionado 

Etapa 

Intermediária 

(Estágios 

Supervisionados 

III a V) 

Intervenção pedagógica interdisciplinar e coletiva na realidade 

escolar: observação ativa e investigação do cotidiano escolar 

em todas as suas dimensões: institucional/organizacional; 

gestão escolar; pedagógica e relação comunidade-escola. 

Planejamento e organização do trabalho pedagógico e de 

intervenção pedagógica, a partir da formação de equipes 

interdisciplinares. 

Co-participação e regência: Planejamento e regência no 

espaço escolar e não-escolar; Elaboração de Projetos de 

Intervenção; planejamento e regência de aulas; planejamento 

e execução de oficinas. 

Registros Parciais (relatórios III a V): registro e relatório parcial  

das vivências e experiências no planejamento e organização 

do trabalho pedagógico; da intervenção pedagógica e da 

formação de equipes interdisciplinares. 

Orientação de 

Estágio 

Supervisionado 

Etapa Final 

(Estágio 

Supervisionado 

VI) 

Registro final e sistematização das vivências e práticas 

pedagógicas: registro das vivências e experiências no 

planejamento e organização do trabalho pedagógico; da 

intervenção pedagógica e da formação de equipes 

interdisciplinares. 

Relatório Final e Produto do Percurso Formativo: produção 

escrita de memorial; projeto de aprendizagem; vídeo 

educativo; recursos didáticos digitais; manual de atividades; 

sequência didática entre outros, considerando o percurso 

formativo vivenciado nas diferentes etapas do estágio 

supervisionado.. Realização do Seminário de Avaliação do 

Estágio Supervisionado das Licenciaturas Interdisciplinares 

para divulgação dos resultados com a participação das 

escolas-campo. 

Orientação de 

Estágio 

Supervisionado 

TOTAL DE HORAS 405 horas 

 

 

 

 



TÍTULO VI  

DO RELATÓRIO E PRODUTOS DO PERCURSO FORMATIVO DE ESTÁGIO  

 

Art. 12º.Todas as atividades desenvolvidas pelo/pela estagiário/a serão objeto de relatório 

circunstanciado, parcial e final. 

 

Parágrafo 1º- Nos relatórios deverão constar as caracterizações detalhadas da instituição 

onde o estágio foi realizado, reflexão teórico-prática do processo de formação, bem como o 

relato das atividades ali desenvolvidas.   

 

Parágrafo 2º- No relatório das regências em salas de aula, minicursos e oficinas deverá 

constar o planejamento das atividades desenvolvidas, abrangendo os seguintes itens: tema, 

justificativa, objetivos, conteúdo, metodologia, avaliação, referências bibliográficas, anexos 

e apêndices. 

 

Parágrafo 3º- A ficha de controle das horas desenvolvidas deverá ser assinada pelos/pelas 

responsáveis por cada setor onde o estágio foi desenvolvido, constando o carimbo e 

assinatura do/da Diretor/a da Unidade.  

 

Parágrafo 4º- Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos com rasura.  

 

Art. 13º. O/A estagiário/a, além do relatório, deverá desenvolver um produto do percurso 

formativo como: o registro escrito de memorial; projeto de aprendizagem; vídeo educativo; 

recursos didáticos digitais; manual de atividades; sequência didática, dentre outros, 

considerando o percurso formativo vivenciado nas diferentes etapas do estágio 

supervisionado.  

 

TÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 14º. Será computado, nos componentes curriculares Estágio Supervisionado I, II, III, IV, 

V e VI, nos termos deste regimento, os conceitos 0 (zero) a 10 (dez).  

 

Art. 15º. O presente regimento entra em vigor na data de sua aprovação pela Congregação 

do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências, posterior às aprovações dos respectivos 

Colegiados de curso das Licenciaturas Interdisciplinares, revogando todas as demais 

disposições existentes sobre a matéria. 

Art. 16° Os casos omissos serão tratados no âmbito das Coordenações de Curso das 

Licenciaturas Interdisciplinares do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências do Campus 

Jorge Amado. 

Art. 17° Este Regimento entra em vigor retroagindo à data de 2 de janeiro de 2024. 

                                             Itabuna, 07 de julho de 2025 

 

 

                                            Fernando Mauro Pereira Sores 

 

Mat. SIAPE nº 1622381 Decano do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências – Campus 

Jorge Amado Portaria nº 594, de 06 de agosto de 2021, publicada no DOU n° 150, de 

10/08/2021 – Seção 02, pág. 35. 
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